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Nk/AF3 
C,uando se ti'atar do int.orprotnçao dtvor-
aa dada o lei pelo Cortoolho 1ao1onü1  do 
'raba1ho, na plonitudo do uua ooin oatçao 
cubo recurso oxtruordinario para O3te O 
gao e não pura a Cu tu'a do Juutt & do ¶fra 
balho (rt. 23, Ç la,ao doo. 6 596,  do 
12 de de ernbro de 1911.0). 

vIsroz  IrJrAl)Di oatcui autou em que a firma Lou 

renço Sanchoz Iunoa interpõe recurso extraordlnario da dec1o o 

do Conae1 0  e4ona1 cio Trabulho,  do lu. !c&i o, de 27 de nevam 

bro i'iitinio, que, mantendo a cio 2a. Junta cio Conciliação e Ju1g 

r43nt0 de Uítorói, julgou procodentict, cri parto, a roc1amac o  o-

pro8onttlda p01' Oscar do SUva, contra a recorrente 

COI I 1iIWLH), prelininarmonto, que o recorrente 

invoca decisão do Concelho Plano coro tontao dado a lei interpre 

ta io 1ivortcj da que dou o Con8olho RoCional, cab'ando nn5m,  à-

quele tribunal apreoi r a nat ria; 

iSOLVfl o Cr.izra de .Tuotiga do  1rabalho, por mato 

ria do votas (quatro contra um), doterminar o encaminhamento 

dos  utoo ao Con o1ho Pleno, pura os devidos fina, 

Rio, 2h. do nulo de 1r 3 

liocinudo 

a)flz a8 Jotta 

a);íax o].  u1dIiÀ-o Utto 

a)Dorval Lacc3rda 
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